
MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA, COMÉRCIO EXTERIOR E SERVIÇOS

SECRETARIA EXECUTIVA

SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Nº XX/2017

       O Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços, inscrito no Cadastro Nacional da 

Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda ­ CNPJ sob o nº 00.394.478/0002­24, localizado na 

Esplanada dos Ministérios, Bloco “J”, em Brasília ­ DF, neste ato representado pelo 

Subsecretário de Planejamento, Orçamento e Administração, o Senhor FERNANDO 
LOURENÇO NUNES NETO, nomeado pela Portaria do Gabinete do Ministro nº 410, de 

12/05/2016, publicada no DOU de 13/05/2016, portador da Carteira de Identidade ­ RG, nº

095354288 expedida pela IFP­RJ e do CPF nº 889.615.837.00, consoante a competência 

atribuída pelo artigo 10, do anexo I, do Decreto nº 8.917, de 2016 de 29/11/2016, publicado 

no DOU de 29/11/2016 ­ Edição extra, doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, 

considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica para 

REGISTRO DE PREÇOS, nº XX/2017, publicada no DOU de XX/XX/2017, processo administrativo 

n.º 52007.100905/2017­79, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e 

qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) 

quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando­se as partes às 

normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º

7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA ­ DO OBJETO 

1.1.     Registro de Preços para eventual fornecimento de água mineral conforme especificado 

no item 3 (três) do Termo de Referência, anexo do edital de Pregão Eletrônico ­ SRP nº

XX/2017, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, 

independentemente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA ­ DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1.     O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as 

demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

Razão Social: 

CNPJ: 

Endereço: 
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CEP:  Tel/Fax: E­mail:

Representante Legal:

ITEM FORNECEDOR

Especificação Quantidade
Valor 
Un.

Valor 
total

01

Água Mineral ou natural potável de 

mesa, sem gás, acondicionada em 
garrafões em material transparente, com 

capacidade para 20 (vinte) litros, com 
lacre de segurança feito em plástico 

protetor transparente.

17.030 un.

CLÁUSULA TERCEIRA ­ DO CADASTRO RESERVA

3.1.   Compõem o cadastro de reserva, nos termos do inciso II do artigo 11, do Decreto nº

7.892/2013, os seguintes fornecedores:

Fornecedores que aderiram ao cadastro reserva

Ordem de 
Classificação

CPF/CNPJ
Nome/Razão 

Social

Qtde

Ofertada

Data/Hora 
da Adesão

3.1.1.   Os fornecedores do cadastro reserva só se beneficiarão deste Registro de Preços, 
no caso de impossibilidade de atendimento pelo fornecedor registrado, nas hipóteses 

previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto nº 7.892.

3.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o fornecedor melhor classificado no cadastro 

de reserva deverá apresentar a documentação de habilitação, conforme as exigências 
previstas no Edital da licitação, sob pena de cancelamento do seu registro e convocação 

do fornecedor seguinte, quando houver, observada a ordem de classificação original dos 
fornecedores registrados.

Página 2 de 4:: SEI / MDIC - 0170410 - Minuta Ata de Registro de Preço ::

16/01/2018https://sei.mdic.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&amp;aca...



CLÁUSULA QUARTA ­ DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, com início em 

XX/XX/2017 e encerramento em XX/XX/2018, não podendo ser prorrogada, observado o 

disposto no artigo 12 do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013.

CLÁUSULA QUINTA ­ DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

5.1.      São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços:

Item nº Órgãos Participantes Unidade Quantidade

CLÁUSULA SEXTA ­ DA REVISÃO E CANCELAMENTO 

6.1.      A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não 

superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços 

registrados nesta Ata.

6.1.1.     Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução 

dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, 

cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

6.2.      Quando o preço registrado tornar­se superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a 

redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

6.3.      O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será 

liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

6.3.1.     A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 

valores de mercado observará a classificação original.

6.4.      Quando o preço de mercado tornar­se superior aos preços registrados e o fornecedor 

não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 

pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos 

motivos e comprovantes apresentados; e

b) convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
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6.5.      Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 

desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação 
mais vantajosa.

6.6.      O registro do fornecedor será cancelado quando:

a) descumprir as condições da ata de registro de preços;

b) não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável;

c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou

d) sofrer sanção administrativa cujo efeito torne­o proibido de celebrar contrato 

administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

6.7.      O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.6.1, 6.6.2 e 6.6.4 será 

formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

6.8.      O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 
devidamente comprovados e justificados:

a) por razão de interesse público; ou

b) a pedido do fornecedor. 

CLÁUSULA SÉTIMA ­ CONDIÇÕES GERAIS

7.1.      As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento 
do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 

condições do ajuste, encontram­se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

7.2.      É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93.

7.3.       Não será permitida a utilização da presente Ata por órgãos ou entidades não 

partícipes.

E, por estarem justas e acertadas, firmam as partes o presente instrumento, em meio 

eletrônico, constante no Processo Administrativo em epígrafe, por intermédio do Sistema 
Eletrônico de Informações do CONTRATANTE.

Documento assinado eletronicamente por VANESSA DE LIMA SILVA, Agente 

Administrativo, em 19/10/2017, às 15:28, conforme horário oficial de Brasília, com 

fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://sei.mdic.gov.br/validador, informando o código verificador 0170410 e o código 

CRC 435C8CF0.
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